
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

61 RE 568596

Elegibilidade de ex-cônjuge de ocupante de cargo

político quando a dissolução da sociedade conjugal

se dá durante o exercício do mandato.

Trânsito em 

julgado

A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato,

não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da Constituição

Federal.

124 RE 825274

Cabimento de recurso especial eleitoral contra

decisão administrativa sobre prestação de contas de

campanhas eleitorais.

Cancelado

157 RE-729744

Competência exclusiva da Câmara Municipal para o

julgamento das contas de Prefeito.
Trânsito em 

julgado

O parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem natureza

meramente opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de

Vereadores o julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo

local, sendo incabível o julgamento ficto das contas por decurso de

prazo.

172 RE 597994

Reeleição de membro do Ministério Público para o

exercício de atividade político-partidária após a

Emenda Constitucional nº 45/2004.

Trânsito em 

julgado

Membro do Ministério Público possui direito a concorrer à nova eleição a

ser reeleito, nos termos do art. 14, § 5º da Constituição Federal, desde

que já ocupe cargo eletivo à época do advento da EC 45/2004.

367 RE 631102

Inelegibilidade em razão de renúncia a mandato.
Trânsito em 

julgado

A Lei Complementar 135/2010 não é aplicável às eleições gerais de 2010,

em face do princípio da anterioridade eleitoral (art. 16 da Constituição

Federal).

370 RE-601182

Suspensão dos direitos políticos de condenado a

pena privativa de liberdade substituída por pena

restritiva de direito.

Trânsito em 

julgado

A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da

Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena privativa

de liberdade pela restritiva de direitos.

REPERCUSSÃO GERAL (STF)

Direito Eleitoral
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387 RE-633703

Aplicabilidade imediata da Lei Complementar nº

135/2010, que prevê novas hipóteses de

inelegibilidade, às eleições de 2010.
Trânsito em 

julgado

A Lei Complementar 135/2010 não é aplicável às eleições gerais de 2010,

em face do princípio da anterioridade eleitoral (art. 16 da Constituição

Federal).

534 ARE 664575

Fixação, pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE, do

prazo decadencial de 180 dias para a propositura de

representações por doação de recursos de

campanha eleitoral acima do limite legal.

Sem 

repercussão 

geral

564 RE 637485

Candidatura de prefeito reeleito à chefia do Poder

Executivo em Municipalidade diversa e aplicação

imediata de modificação jurisprudencial da Justiça

Eleitoral

Trânsito em 

julgado

I - O art. 14, § 5º, da Constituição deve ser interpretado no sentido de

que a proibição da segunda reeleição é absoluta e torna inelegível para

determinado cargo de Chefe do Poder Executivo o cidadão que já

exerceu dois mandatos consecutivos (reeleito uma única vez) em cargo

da mesma natureza, ainda que em ente da Federação diverso;

II - As decisões do Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, no curso do

pleito eleitoral ou logo após o seu encerramento, impliquem mudança de 

jurisprudência não têm aplicabilidade imediata.

678 RE 758461

Incidência da inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º,

da Constituição federal e na Súmula Vinculante 18,

nos casos em que a dissolução da sociedade conjugal

ocorre em razão da morte, durante o curso do

mandato, do cônjuge anteriormente eleito.

Trânsito em 

julgado

A Súmula Vinculante 18 do STF (“A dissolução da sociedade ou do vínculo

conjugal, no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no §

7º do artigo 14 da Constituição Federal”) não se aplica aos casos de

extinção do vínculo conjugal pela morte de um dos cônjuges.
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680 ARE 728188

Legitimidade do Ministério Público Eleitoral para

recorrer de decisão que defere registro de

candidatura, ainda que não haja apresentado

impugnação ao pedido inicial.

Trânsito em 

julgado

A partir das eleições de 2014, inclusive, o Ministério Público Eleitoral tem

legitimidade para recorrer da decisão que julga o pedido de registro de

candidatura, ainda que não tenha apresentado impugnação.

731 ARE 728181

Possibilidade de obtenção de quitação eleitoral

mediante mera apresentação das contas de

campanha, ainda que não aprovadas.

Sem 

repercussão 

geral

781 RE 843455

Aplicabilidade do prazo de desincompatibilização de

6 meses previsto no art. 14, § 7º, da Constituição

Federal às eleições suplementares.

Trânsito em 

julgado

As hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 14, § 7º, da Constituição

Federal, inclusive quanto ao prazo de seis meses, são aplicáveis às

eleições suplementares.

831 RE 889173

Obrigatoriedade de pagamento, mediante o regime

de precatórios, dos valores devidos pela Fazenda

Pública entre a data da impetração do mandado de

segurança e a efetiva implementação da ordem

concessiva.

Trânsito em 

julgado

O pagamento dos valores devidos pela Fazenda Pública entre a data da

impetração do mandado de segurança e a efetiva implementação da

ordem concessiva deve observar o regime de precatórios previsto no

artigo 100 da Constituição Federal.

835 RE 848826

Definição do órgão competente, se o Poder

Legislativo ou o Tribunal de Contas, para julgar as

contas de Chefe do Poder Executivo que age na

qualidade de ordenador de despesas.

Trânsito em 

julgado

Para os fins do art. 1º, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar 64, de 18

de maio de 1990, alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de

2010, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de governo quanto

as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos

Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará

de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores.
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860 RE 929670

Possibilidade de aplicação do prazo de 8 anos de

inelegibilidade por abuso de poder previsto na Lei

Complementar 135/2010 às situações anteriores à

referida lei em que, por força de decisão transitada

em julgado, o prazo de inelegibilidade de 3 anos

aplicado com base na redação original do art. 1º, I, d,

da Lei Complementar 64/1990 houver sido

integralmente cumprido.

Trânsito em 

julgado

A condenação por abuso de poder econômico ou político em ação de

investigação judicial eleitoral transitada em julgado, ex vi do art. 22, XIV,

da Lei Complementar n. 64/90, em sua redação primitiva, é apta a atrair

a incidência da inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea d, na redação

dada pela Lei Complementar n. 135/2010, aplicando-se a todos os

processos de registro de candidatura em trâmite.

974 RE 1238853

Possibilidade de candidaturas avulsas para pleitos

majoritários. Trânsito em 

julgado
Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro,

prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos

termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição.

979 RE 1040515

Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio

de gravação ambiental realizada por um dos

interlocutores sem o conhecimento do outro, na

seara eleitoral.

Trânsito em 

julgado

"- No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação

ambiental clandestina, sem autorização judicial e com violação à

privacidade e à intimidade dos interlocutores, ainda que realizada por

um dos participantes, sem o conhecimento dos demais. - A exceção à

regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de

um dos interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de

registro de fato ocorrido em local público desprovido de qualquer

controle de acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou

quebra da expectativa de privacidade".
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986 RE 1096029

Discussão acerca da constitucionalidade do § 3º do

artigo 224 do Código Eleitoral no tocante à

necessidade de realização de novas eleições sempre

que ocorrer o indeferimento do registro de

candidatura, em pleito majoritário,

independentemente do número de votos então

anulados.

Trânsito em 

julgado

É constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV, e

14, caput e § 9º, da Constituição da República, o § 3º do artigo 224 do

Código Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no que

determina a realização automática de novas eleições,

independentemente do número de votos anulados, sempre que o

candidato eleito, em pleito majoritário, for desclassificado, por

indeferimento do registro de sua candidatura, ou em virtude de cassação

do diploma ou mandato.

1121 RE 1296829

Constitucionalidade do compartilhamento com o

Ministério Público Eleitoral, para fins de apuração de

irregularidades em doações eleitorais, dos dados

fiscais de pessoas físicas e jurídicas obtidos com base

em convênio firmado entre a Receita Federal e o

Tribunal Superior Eleitoral, sem autorização prévia

do Poder Judiciário.

Afetado

1190 RE 1282553

Possibilidade de investidura em cargo público, após

aprovação em concurso, de pessoa com os direitos

políticos suspensos e em débito com a Justiça

Eleitoral, em razão de condenação criminal

transitada em julgado.

Trânsito em 

julgado

A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da

Constituição Federal ("condenação criminal transitada em julgado,

enquanto durarem seus efeitos") não impede a nomeação e posse de

candidato aprovado em concurso público, desde que não incompatível

com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade

da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do

dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a

harmônica integração social do condenado, objetivo principal da

execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O

início do efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime da

pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que analisará a

compatibilidade de horários.
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1229 RE 1355228

Saber se a substituição do titular da chefia do Poder

Executivo, por breve período, em virtude de decisão

judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou

irreelegibilidade) para um segundo mandato

consecutivo da qual trata o art. 14, § 5°, da

Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

de n. 16/1997.

Trânsito em 

julgado

O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao 

pleito, em decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não 

conta como exercício de um mandato para efeito de reeleição. 

1304 RE 1459224

Incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC 64/90 ao

julgamento de contas de chefe do Poder Executivo

perante o Poder Legislativo.
Trânsito em 

julgado
É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o

disposto no § 4º-A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de

julgamento de gestores públicos pelos Tribunais de Contas. 
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